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PORTARIA N.° 059/2018, de 26 de janeiro de 2018. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma)  diárias em favor de OSDINEIA  MARTINS DE OLIVEIRA, que, na data de 05, 07, 09, 15 

e 19/12/2017, deslocou-se até a cidade de Campo Largo, neste Estado, acompanhando transferência de pacientes. 

 

Gabinete da Prefeita, em 26 de janeiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N. 060/2018, de 26 de janeiro de 2018. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 ½ 

(uma) diária e (meia), em favor de José Edison de Campos, que nas datas de 30,31/01/2018 e 01/02/2018, irá deslocar-se até a cidade de São Paulo-

SP, conduzir paciente para tratamento de saúde no GRAACC. 

 

Palácio do Diamante, em 26 de janeiro de 2018 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretario Municipal De Administração 

 

PORTARIA N. 061/2018, de 26 de janeiro de 2018. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 ½ 

(uma) diária e (meia), em favor de Marcel Antoine Borgo, que nas datas de 30,31/01/2018 e 01/02/2018, irá deslocar-se até a cidade de São Paulo-SP, 

conduzir paciente para tratamento de saúde no GRAACC. 

 

Palácio do Diamante, em 26 de janeiro de 2018 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretario Municipal De Administração 

 

PORTARIA N.° 062/2018, 26 de janeiro de 2018. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de SERGIO AUGUSTO SCHWAB, que, na data de 10 e 15/01 do 

corrente ano, deslocou-se até as cidades de Ponta Grossa e Curitiba, neste Estado, levar documentos e servidor no Escritório Regional e na Secretaria 

Estadual de Assistência Social. 

 

Gabinete do Prefeito, em 26 de janeiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 063/2018, de 26 de janeiro de 2018. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de ADENILSON DE JESUS COSTA, que, na data de 19 e 

20/01/2018, deslocou-se até a cidade de Londrina, neste Estado, levar palestrante, conforme acordo entre CREAS e palestrante. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 26 de janeiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N.° 064/2018, de 26 de janeiro de 2018. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de CASSIELI APARECIDA VARGAS, Conselheira Tutelar, que 

no dia 12/01/2018, deslocou-se até a cidade de Ponta Grossa - PR, acompanhar criança para fazer exame de conjunção carnal no IML. 

 

Gabinete da Prefeita, em 26 de janeiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N.° 065/2018, de 26 de janeiro de 2018. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de ROSANE MENDES DOS SANTOS, professora, que, na data 

de 15 de janeiro do corrente ano, deslocou-se até a Cidade de Ponta Grossa, neste Estado, para entregar documentos e fazer orçamento de camisetas 

que serão usadas pelo grupo de idosos no carnaval. 

. 

Gabinete da Prefeita, em 26 de janeiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N.° 066/2018, de 26 de janeiro de 2018. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Leri Aparecida Ribeiro, que, na data de 29 de janeiro do corrente ano, 

irá deslocar-se até a cidade de Ponta Grossa – Pr, para participar da Oficina Técnica do Plano Estadual de Resíduos Sólidos. 

 

Gabinete da Prefeita, em 26 de janeiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 067/2018, de 26 de janeiro de 2018. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Pamela Siqueira Hennipman, que, na data de 29 de janeiro do 

corrente ano, irá deslocar-se até a cidade de Ponta Grossa – Pr, para participar da Oficina Técnica do Plano Estadual de Resíduos Sólidos. 

 

Gabinete da Prefeita, em 26 de janeiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N.° 068/2018, de 26 de janeiro de 2018. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) de diária em favor de AMÉLIA JOSIANE BUENO ANTUNES, que, na data 30 e 

31/08/2017, deslocou-se até Curitiba, participar do II Encontro de Micro Pequena Empresa e 08,09,10,11 e 12/01/2018 deslocou-se até a cidade 

Curitiba, neste Estado, para participar da Capacitação do Programa  Microcrédito Fácil. 

 

Gabinete da Prefeita, em 26 de janeiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N.°069/2018, de 26 de janeiro de 2018. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meio) diária em favor de RONALD VELARDE JIMENEZ, Dentista, que na data de 19/01/2017 e 

24/01/2018, deslocou-se até a cidade de Ponta Grossa, neste Estado, para tratar de assuntos de compras e manutenção para os aparelhos de 

odontologia. 

 

Gabinete da Prefeita, em 26 de janeiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N.° 070/2018, de 26 de janeiro de 2018 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de SERGIO JOÃO DE PAULA, que na data de 29 de janeiro do 

corrente ano, irá deslocar-se até a cidade de Ponta Grossa, neste Estado, levar o veículo Ford Ka para revisão na Fancar Veículos. 

 

Gabinete do Prefeito, em 26 de janeiro de 2018 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.°071/2018, de 26 de janeiro de 2018. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 05 (cinco) diárias em favor de ANTONIO JOSÉ LÚCIO MARTINS, que, nas datas de 

03,07,10,14,17,21,24,e 28/11/2017, 01,05,08,12,15 e 19/12/2017, deslocou-se para a cidade de Telêmaco Borba, para a realização de trabalhos junto 

à 24º CIRETRAN/PR. 

 

Gabinete da Prefeita, em 26 de janeiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N.° 072/2018, de 26 de janeiro de 2018. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor de FERNANDO KOGUS, que, na data de 22,23/01/2018, deslocou-se até 

a cidade de Curitiba – PR para participar de reunião técnica no DER, retirada de projeto de pavimentação da rua Frei Gaudêncio na Dalcon 

Engenharia, reunião na Empresa Vectra e reunião na Cohapar. 
 

Gabinete da Prefeita, em 26 de janeiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N.° 073/2018, de 26 de janeiro de 2018. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor de JOSEMAR SCHERAIBER, que, na data de 22,23/01/2018, deslocou-se 

até a cidade de Curitiba – PR para participar de reunião técnica no DER, retirada de projeto de pavimentação da rua Frei Gaudêncio na Dalcon 

Engenharia, reunião na Empresa Vectra e reunião na Cohapar. 

 

Gabinete da Prefeita, em 26 de janeiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N.° 074/2018, de 26 de janeiro de 2018. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Henrique Leonardo Schiochet, que, na data de 29 de janeiro do 

corrente ano, irá deslocar-se até a cidade de Ponta Grossa – Pr, para participar da Oficina Técnica do Plano Estadual de Resíduos Sólidos. 

 

Gabinete da Prefeita, em 26 de janeiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 075/2018, De 26 de janeiro de 2018. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 84, parágrafo único, da 

Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, 

 

CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder Licença Especial a MARIA DE LOURDES MOREIRA, matrícula 160440.0, auxiliar de serviços gerais, por ter completado o período aquisitivo 

obrigatório de (cinco) anos entre 11 de fevereiro de 2008 e 11de fevereiro de 2013, com fruição de 01 de fevereiro de 2018 a 01 de maio de 2018, sem 

prejuízo da remuneração. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em  26 de janeiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 076/2018, De 26 de janeiro de 2018. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 84, parágrafo único, da 

Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, 

 

CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder Licença Especial a PASTORINA PEREIRA, matrícula 53589.0, auxiliar de serviços gerais, por ter completado o período aquisitivo obrigatório 

de (cinco) anos entre 01 de maio de 2008 e 30 de abril de 2013, com fruição de 04 de junho de 2018 a 01 de setembro de 2018, sem prejuízo da 

remuneração. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 26 de janeiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N.° 077/2018, De 26 de janeiro de 2018. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 84, parágrafo único, da 

Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, 

 

CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder Licença Especial a LUCINEIA DO ROCIO DE OLIVEIRA, matrícula 172693.0, auxiliar de serviços gerais, por ter completado o período 

aquisitivo obrigatório de (cinco) anos entre 11 de fevereiro de 2008 e 10 de fevereiro de 2013, com fruição de 19 de setembro de 2018 a 18 de 

dezembro de 2018, sem prejuízo da remuneração. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 26 de janeiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 078/2018, De 26 de janeiro de 2018. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 84, parágrafo único, da 

Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, 

 

CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder Licença Especial a CRISTIANE DE FATIMA SILVA, matrícula 219860.0, atendente de Centro de Educação Infantil, por ter completado o 

período aquisitivo obrigatório de (cinco) anos entre 16 de janeiro de 2013 e 15 de janeiro de 2018, com fruição de 01 de fevereiro de 2018 a 30 de abril 

de 2018, sem prejuízo da remuneração. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 26 de janeiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

DECRETO N.° 264/2018, de 25 de janeiro de 2018 

 

D E C R E T O Nº 264/ 2 0 1 8 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66 da Lei Orgânica do 

Município combinado com disposições da Lei Municipal n
o
 2.218, de 11 de fevereiro de 2009, 

D E C R E T A : 

Art. 1
o
. Ficam aprovados os valores estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde nos termos de sua Instrução Normativa n

o
 09/2017, 

devidamente homologados pelo Conselho Municipal de Saúde. 

Art. 2
o
. Ficam igualmente aprovadas as normas procedimentais estabelecidas pela Instrução Normativa n

o
 10/2017 da Secretaria Municipal de Saúde, 

para o funcionamento do sistema de credenciamento de prestadores de serviços na área de saúde. 

Art. 3
o
. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 25 de janeiro de 2018. 

Helynez Izabel Taques Santos Ribas 

Prefeita Municipal em exercício 
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Instrução n
o
 01/2017-SMS 

Estabelece requisitos para credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para prestação de serviços 
de assistência médica plantonista e ambulatorial e dá outras providencias. 

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições e 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado e a implantação das ações e serviços públicos de saúde são atribuições do Poder 

Público; 

CONSIDERANDO o contido no art. 1
o
 da lei municipal n

o
 2.218, de 11 de fevereiro de 2009, que dispõe sobre a execução de serviços de assistência 

médica plantonista e ambulatorial com a participação da iniciativa privada sob regime de credenciamento, 

R E S O L V E 

Art. 1
o
. O credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para a prestação de serviços de assistência médica plantonista, com e sem perfil hospitalar, 

bem como para a prestação de serviços médicos no programa “Estratégia Saúde da Família”, para atendimento hospitalar com realização de cirurgias 

de pequeno porte e para a prestação de serviços como médico auditor, será efetuado durante o período de vigência de edital convocatório mediante 

solicitação dirigida à Secretaria Municipal de Saúde instruída com os seguintes documentos: 

1. Pessoas físicas 

1.1 – proposta apresentada pelo interessado na prestação de quaisquer dos serviços médicos adiante relacionados: 

 

Itens Procedimentos 

I Assistência médica plantonista hospitalar – 6/12/24 horas. 

Plantões diurnos e noturnos durante a semana – Para médicos com perfil hospitalar que 
realizem cirurgias de pequeno porte e procedimentos obstétricos (partos normais e 
cesarianas) 

II Assistência médica plantonista hospitalar em feriados e fins de semana – 6/12/24 horas. 

Plantões em finais de semana e feriados – Para médicos com perfil hospitalar que realizem 
cirurgias de pequeno porte e procedimentos obstétricos (partos normais e cesarianas). 

III Médicos para atendimento no Programa “Estratégia Saúde da Família – ESF. Conforme 
descrição de atividades nos grupos abaixo: 

Grupo I: Consultas médicas em Clinica Geral com retorno e acompanhamento de pacientes - 
por consulta 

Grupo II: Consultas em Pré-natal com retorno e acompanhamento para gestantes: - por 
consulta 
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Grupo III: Consultas médicas com retorno e acompanhamento para pacientes portadores de 
hipertensão: - por consulta 

Grupo IV: Consulta medica com retorno e acompanhamento para pacientes portadores de 
diabetes: - por consulta 

Grupo V: Visitas domiciliares em pacientes acamados sem condições de locomoção até as 
UBS – Unidades Básicas de Saúde: – por visita 

IV Médico Auditor, para realização de serviços de auditagem em internamentos e 
procedimentos médico-hospitalares autorizados para atendimentos pelo SUS: 

Grupo I: de 20 a 40 auditagens 

Grupo II: de 41 a 60 auditagens 

Grupo III: de 61 a 100 auditagens 

V Enfermeiro Hospitalar, com a realização de procedimentos inerentes às suas atividades, 
mas primordialmente: 

Grupo I: realizar o planejamento de assistências de enfermagem no setor – por planejamento 

Grupo II: assistir pacientes – por assistência: 

Grupo III: visitas técnicas a pacientes – por visita: 

Grupo IV: revisar e monitorar protocolos inerentes à enfermagem (POP) – por revisão: 

Grupo V: assistir tecnicamente instrumentações cirúrgicas – por procedimento: 

Grupo VI: desenvolver treinamentos do Programa de Educação Continuada com atualização 
da equipe de enfermagem – por atividade: 

Grupo VII: outras atividades, de natureza técnica de enfermagem – por atividade 

VI Enfermeiro para a área de Estratégia Saúde da Família - ESF, para atendimento em 
Unidades Básicas de Saúde – UBS do interior e da sede do município de acordo com as 
seguintes atividades e procedimentos: 

Grupo I: vistorias técnicas em UBS – por vistoria: 
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 Grupo II: planejamento e organização de UBS – por planejamento: 

Grupo III: instruir Agentes Comunitários de Saúde – por instrução: 

Grupo IV: orientações a mulheres, adolescentes, trabalhadores, hipertensos, diabéticos, 
gestantes, crianças e ao Conselho Municipal de Saúde – por orientação: 

Grupo V: capacitar pessoal de enfermagem – por capacitação: 

Grupo VI: realização de visitas domiciliares – por visita: 

Grupo VII: assistir tecnicamente casos relacionados a vigilância epidemiológica e sanitária, 
pré-natal, puerpério, imunizações – por assistência: 

 Grupo VIII: orientações vinculadas a programas de aleitamento materno, prevenção do 
câncer de mama e de colo uterino, planejamento familiar; assistência básica a saúde da 
criança (insuficiência respiratória, aguda, terapia de reidratarão oral) – por orientação: 

 Enfermeiro Plantonista, para realização de plantões: 

a) diurno e noturno, durante a semana – por plantão: 

b) diurno e noturno, em feriados e fins de semana, por plantão: 

 Odontólogos: 

 Grupo I: Consulta Odontológica – por consulta: 

 Grupo II: Restauração de dente decíduo - por restauração: 

 Grupo III: Restauração de dente permanente - por restauração: 

 Grupo IV: Exodontia de dente decíduo – por Exodontia: 

 Grupo V: Exodontia de dente permanente – por Exodontia: 

 Grupo VI: Raspagem e alisamento sub gengival e supra gengival - por quadrante: 

 Grupo VII: Aplicação de Cariostático – por seção: 
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 Grupo VIII: Aplicação de Selante – por aplicação: 

 Grupo IX: Profilaxia e polimento dentário – por procedimento: 

 Grupo X: Escovação supervisionada – por aluno: 

1.2 – a proposta, que poderá ser similar à do Anexo I, deve informar a especialidade, com indicação do número máximo de consultas (art. 4
o
, § 1

o
 da 

lei 2.218/2009), o endereço e o horário de atendimento, caso faça a opção de prestar o atendimento em seu próprio consultório; 

1.3 - declaração do proponente que aceita a remuneração dos serviços de acordo com a tabela aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde  (Anexo 

2); 

1.4 - declaração de empregos do proponente (anexo 3); 

1.5 – cópias dos seguintes documentos: 

 cédula de identidade; 

 inscrição no CPF/MF; 

 Diploma; 

 inscrição no Conselho Regional de Medicina; 

 comprovante de especialização, se houver; 

 NIT (inscrição na previdência social); 

 Currículo profissional resumido. 

2. Pessoas jurídicas 

2.1 - proposta do interessado na prestação de serviços de assistência médica de seu interesse, informando o endereço e o horário de atendimento 

(Anexo 4); 

2.2 - declaração contendo o nome do responsável técnico da entidade (Anexo 5); 

2.3 - declaração do proponente concordando com a remuneração dos serviços de acordo com a tabela aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde 

(Anexo 2); 

2.4 - declaração de emprego dos profissionais que atuarão em nome da entidade (Anexo 3); 

2.5 - cópias dos seguintes documentos: 

2.5.1 – se pessoa jurídica: 

 licença sanitária; 

 alvará de localização; 
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 inscrição no CNPJ/MF; 

 contrato social da entidade com cópias das alterações, se houverem, declaração de firma individual, carta sindical, estatuto e ata de eleição 

da diretoria em exercício, devidamente registrados na Junta Comercial ou em cartório; 

 certidão negativa de débitos trabalhistas para com a Previdência Social, de regularidades com o FGTS, e negativa de débitos de tributos e 

dívida ativa com a Fazenda Municipal da sede da empresa credenciada. 

2. – se pessoa física: 

 cédula de identidade 

 inscrição no CPF/MF; 

 diploma; 

 inscrição no Conselho Regional de Medicina; 

 comprovante de especialização, se for o caso; 

 currículo profissional resumido. 

Art. 2°. Compete à Secretaria Municipal de Saúde: 

a. Fornecer aos interessados cópia da presente Instrução e dos anexos próprios, que deverão ser reproduzidos em papel timbrado quando se 

tratar de pessoas jurídicas. 

b. Protocolar as propostas. 

c. Verificar o preenchimento dos requisitos definidos no artigo anterior 

d. Realizar vistoria nos estabelecimentos dos proponentes, para verificação das condições da prestação do serviço. 

e. Preencher as Fichas de Credenciamento (anexos n.° 7 e 8) e anexá-las aos respectivos protocolados. 

f. Encaminhar os protocolados ao Secretário Municipal de saúde, para apreciação. 

g. Arquivar em pastas próprias os protocolados e fichas de credenciamentos aprovados. 

h. Remeter ao Arquivo Geral da Prefeitura Municipal os protocolados relativos a propostas indeferidas. 

i. Desenvolver sistema de acompanhamento, fiscalização, controle e avaliação dos serviços prestados em regime de credenciamento, até a 

efetiva criação da Seção de Auditoria, Controle e Avaliação da Secretaria Municipal de Saúde. 

j. Encaminhar trimestralmente relatório ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal. 

k. Encaminhar à Secretaria Municipal de Finanças até o vigésimo quinto dia de cada mês, relatório contendo o nome dos prestadores dos 

serviços, o número de procedimentos, valores, o numero de cada contrato, o numero cadastral dos fornecedores, acompanhado dos 

comprovantes das despesas relativas aos serviços prestados em regime de credenciamento naquele período, para fins de empenho e 

liquidação. 

Art. 3
o
. Ocorrendo falhas no atendimento ou na execução dos serviços, conforme requisitos estabelecidos para o credenciamento, submetem-se 

os credenciados a sindicância administrativa, que implica na suspensão dos serviços até a sua conclusão, que deverá ocorrer no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias. 

Parágrafo único. O relatório final da sindicância será encaminhado ao Conselho Municipal de Saúde, para ciência e referendo, e se constatadas 

as irregularidades, implicará no descredenciamento do prestador de serviços. 
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Art. 4
o
. O controle, avaliação e auditoria do programa de credenciamento, bem como de outras funções assemelhadas, será exercido por setor 

competente da Secretária Municipal de Saúde a ser criado sob a denominação de Seção de Auditoria, Controle e Avaliação. 

Art. 5
o
. A Secretária Municipal de Saúde providenciará edital de chamamento conforme a demanda e a necessidade de credenciamento de novas 

empresas ou profissionais, considerando-se sempre as premissas estabelecidas para o funcionamento do sistema. 

Art. 6
o
. Ficam aprovados os anexos, em números de nove, como partes integrantes desta Instrução. 

Art. 7
o
. A presente Instrução vigorará a partir de sua homologação pelo Prefeito Municipal. 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Tibagi, em 13 de janeiro de 2017. 

 

WILSON SILVA JÚNIOR 

Secretário Municipal de Saúde 
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   instrução n
o
 02/2017-SMS 

 

 

Estabelece remunerações para serviços médicos a serem prestados por pessoas físicas e 
jurídicas através do Programa de Credenciamento na área de saúde e dá outras 
providências. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, nos termos dos arts. 5
o
 e 6

o
 da lei municipal n

o
 2.218, de 11 de fevereiro de 2009, que dispõe sobre a 

execução de ações e serviços de saúde pública mediante plantões com a participação da iniciativa privada sob o regime de credenciamento, 

 
RESOLVE 

Definir valores para remunerações de serviços da saúde nas seguintes áreas: 

 

Itens Procedimentos Valor (R$) 

I 

Assistência médica plantonista hospitalar – 6/12/24 horas. 

Plantões diurnos e noturnos durante a semana – Para médicos com perfil 
hospitalar que realizem cirurgias de pequeno porte e procedimentos 
obstétricos (partos normais e cesarianas) 

R$ 1.250,00 

II 

Assistência médica plantonista hospitalar em feriados e fins de semana – 
6/12/24 horas. 

Plantões em finais de semana e feriados – Para médicos com perfil 
hospitalar que realizem cirurgias de pequeno porte e procedimentos 
obstétricos (partos normais e cesarianas). 

R$ 1.800,00 

III 

Médicos para atendimento no Programa “Estratégia Saúde da Família – 
ESF. Conforme descrição de atividades nos grupos abaixo: 

 

Grupo I: Consultas médicas em Clinica Geral com retorno e 
acompanhamento de pacientes - por consulta 

R$ 21,50 

Grupo II: Consultas em Pré-natal com retorno e acompanhamento para 
gestantes: - por consulta 

R$ 21,50 

Grupo III: Consultas médicas com retorno e acompanhamento para 
pacientes portadores de hipertensão: - por consulta 

R$ 21,50 

Grupo IV: Consulta medica com retorno e acompanhamento para pacientes 
portadores de diabetes: - por consulta 

 

R$ 21,50 
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Grupo V: Visitas domiciliares em pacientes acamados sem condições de 
locomoção até as UBS – Unidades Básicas de Saúde: – por visita 

R$ 21,50 

IV 

Médico Auditor, para realização de serviços de auditagem em 
internamentos e procedimentos médico-hospitalares autorizados para 
atendimentos pelo SUS: 

 

Grupo I: de 20 a 40 auditagens R$ 3.000,00 

Grupo II: de 41 a 60 auditagens R$ 3.750,00 

Grupo III: de 61 a 100 auditagens R$ 4.000,00 

V 

Enfermeiro Hospitalar, com a realização de procedimentos inerentes às 
suas atividades, mas primordialmente: 

 

Grupo I: realizar o planejamento de assistências de enfermagem no setor – 
por planejamento 

R$ 10,00 

Grupo II: assistir pacientes – por assistência: R$ 10,00 

Grupo III: visitas técnicas a pacientes – por visita: R$ 10,00 

Grupo IV: revisar e monitorar protocolos inerentes à enfermagem (POP) – 
por revisão: 

R$ 10,00 

Grupo V: assistir tecnicamente instrumentações cirúrgicas – por 
procedimento: 

R$ 30,00 

Grupo VI: desenvolver treinamentos do Programa de Educação Continuada 
com atualização da equipe de enfermagem – por atividade: 

R$ 10,00 

Grupo VII: outras atividades, de natureza técnica de enfermagem – por 
atividade 

R$ 7.50 

VI 

Enfermeiro para a área de Estratégia Saúde da Família - ESF, para 
atendimento em Unidades Básicas de Saúde – UBS do interior e da sede 
do município de acordo com as seguintes atividades e procedimentos: 

 

Grupo I: vistorias técnicas em UBS – por vistoria: R$ 10,00 

Grupo II: planejamento e organização de UBS – por planejamento: R$ 10,00 



                                                                                                                     
  

 

Ano VI – Edição nº 775 - Tibagi, 29 de janeiro de 2018. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 56 

Grupo III: instruir Agentes Comunitários de Saúde – por instrução: R$ 7,00 

Grupo IV: orientações a mulheres, adolescentes, trabalhadores, hipertensos, 
diabéticos, gestantes, crianças e ao Conselho Municipal de Saúde – por 
orientação: 

R$ 2,00 

Grupo V: capacitar pessoal de enfermagem – por capacitação: R$ 10,00 

Grupo VI: realização de visitas domiciliares – por visita: R$ 5,00 

Grupo VII: assistir tecnicamente casos relacionados a vigilância 
epidemiológica e sanitária, pré-natal, puerpério, imunizações – por 
assistência: 

R$ 2,00 

Grupo VIII: orientações vinculadas a programas de aleitamento materno, 
prevenção do câncer de mama e de colo uterino, planejamento familiar; 
assistência básica a saúde da criança (insuficiência respiratória, aguda, 
terapia de reidratarão oral) – por orientação: 

R$ 2,00 

VII 

Enfermeiro Plantonista, para realização de plantões: 

a) diurno e noturno, durante a semana – por plantão: 

b) diurno e noturno, em feriados e fins de semana, por plantão: 

 

R$ 275,00 

 

R$ 350,00 

X Odontólogos:  

 Grupo I: Consulta Odontológica – por consulta: R$ 10,00 

 Grupo II: Restauração de dente decíduo - por restauração: R$ 10,00 

 Grupo III: Restauração de dente permanente - por restauração: R$ 10,00 

 Grupo IV: Exodontia de dente decíduo – por Exodontia: R$ 10,00 

 Grupo V: Exodontia de dente permanente – por Exodontia: R$ 10,00 

 
Grupo VI: Raspagem e alisamento sub gengival e supra gengival - por 
quadrante: 

R$ 10,00 

 Grupo VII: Aplicação de Cariostático – por seção: R$ 5,00 
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 Grupo VIII: Aplicação de Selante – por aplicação: R$ 10,00 

 Grupo IX: Profilaxia e polimento dentário – por procedimento: R$ 10,00 

 Grupo X: Escovação supervisionada – por aluno: R$ 5,00 

 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Tibagi, em 13 de janeiro de 2017. 

WILSON SILVA JÚNIOR 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO N.° 267/2018 de 27 de janeiro de 2018. 

 

Declara 

Situação 

de 

Emergência nas áreas do município afetadas por Enxurradas (12200). 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo parágrafo único do Art. 74 

da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal nº 1992, de 15 de dezembro de 2005, 

 

CONSIDERANDO: 

 

Que ocorreu fortes chuvas de aproximadamente 58mm (cinquenta e oito milímetros) no dia 17, sendo que conforme estação hidrológica Bom Jardim 

Montante - Águas do Paraná. A mesma estação registrou entre os dias 20 de dezembro de 2017 e 17 de janeiro de 2018 o índice de 355,6mm de 

chuvas que ocasionaram enxurradas, erosões e deslizamentos. De acordo com medições feitas em diversas partes do município, neste mesmo 

período de aproximadamente 30 dias (20 de dezembro de 2017 a 20 de dezembro de 2018) foram aproximadamente 700mm de chuvas, valor 

incomum, se comparado com anos anteriores, onde a média é de 260mm. afetando as áreas descritas no Formulário de Informações do Desastre 

(FIDE) anexo ao presente Decreto; 

 

Como conseqüência desse desastre, resultaram os danos humanos, materiais e ambientais e os prejuízos públicos e privados descritos no formulário 

FIDE anexo a este Decreto; 

 

Que o parecer da COMPDEC municipal relatando a ocorrência desse desastre é favorável à declaração de Situação de Emergência. 

 

D  E  C  R  E  T  A 

 

Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do município contidas no Formulário de Informações de Desastre (FIDE) e demais 

documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado como Enxurradas (12200). 

Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da COMPDEC municipal, nas ações de resposta ao 

desastre e reabilitação do cenário e reconstrução. 
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Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação de 

recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da COMPDEC 

municipal. 

Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo nº 5 da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os 

agentes da Defesa Civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta ao desastre e em caso de risco iminente, a: Penetrar nas casas, para 

prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação; Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário 

indenização posterior se houver dano; 

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da Defesa Civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a 

segurança global da população. 

Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Artigo 5º do Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de Junho de 1941, autoriza-se o início dos processos de 

desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre. 

§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em áreas 

inseguras. 

§ 2º.  Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem e reconstrução 

das edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade. 

 

Art. 6º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal 

(LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de 

serviços e obras relacionadas com a reabilitação do cenário de desastre, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias 

(180) consecutivos e ininterruptos, contados à partir da caracterização do desastre e sendo vedada a prorrogação dos contratos. 

 

Art. 7º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar por 180 dias. 

 

GABINETE DA PREFEITA, em 27 de janeiro de 2018. 

 

Helynez Izabel Taques Santos Ribas 

Prefeita Municipal em Exercício 
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EXTRATO DE CONTRATO DE ADESÃO N.º 01/2018 (RENOVADO CONTINUAMENTE) - PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

N.º 01/2018 

 

 

DAS PARTES: 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – CNPJ N
O
 04.996.792/0001-57 

CONTRATADA: OI S.A. – CNPJ N
O
 76.535.764/0001-43. 

 

DO OBJETO 
  Prestação de serviços de telefonia para a sede do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Tibagi, localizada na Praça 
Leopoldo Mercer, n.º 95, no Centro de Tibagi (PR), retroagindo desde a data de 02 de janeiro de 2018 até a data de 31/12/2018, considerando a 
necessidade do serviço em questão para atendimento dos servidores ativos, inativos e pensionistas do TIBAGI PREV. 

 

DO VALOR  

  Valor anual aproximado de R$ 12.000,00 (doze mil reais) ao ano - R$ 1.000,00 (um mil reais) mensais, com a observação de 

que esse valor é variável, estando adstritamente ligado à quantidade de ligações efetuadas no período, sendo realizada fatura mensal. As tarifas a 

serem cobradas por ligação são as mesmas praticadas no mercado. 

 

DOS PRAZOS 

  O prazo de vigência do contrato é de 02/01/2018 a 31/12/2018. 

   

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

   As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária constante do orçamento vigente: 

 

01 – Instituto de Previdência Municipal 

01.001 – Departamento de Administração do Instituto 

01.001.04.272.0904.2.096 – Manut. das atividades do dep. e set. adm da unidade gestora do TIBAGIPREV 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Tibagi, 29 de janeiro de 2018. 

 
_____________________________                            _____________________________________                    ____________________________________ 
JOAIRAN MARTINS CARNEIRO                                   EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                            CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
     DIRETOR PRESIDENTE                                       DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                 DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
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EXTRATO DE CONTRATO N
O
 02/2018 PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 01/2018 

 

DAS PARTES: 

Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – CNPJ n.º 04.996.792/0001-57 

Contratada: SEGCONTROL SEGURANÇA ELETRONICA LTDA - CNPJ N
o
 10.556.213/0001-39.  

 

DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de monitoramento de alarme 24 horas por dia e pronto-atendimento, com comodato 

de equipamento de alarme (1central de alarme modelo 728; 1sireni, 1 bateria e 2 sensores modelos internos I.V.P.) a ser prestado na sede provisória 

do TIBAGI PREV, localizada na Praça Leopoldo Mercer, 95 – Tibagi/PR. 

    

DO VALOR  

O valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) anual ou 12 vezes de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) mensais. 

 

DOS PRAZOS 

O prazo de vigência deste contrato é de 02/01/2018 a 31/12/2018. 

   

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

01 – Instituto de Previdência Municipal 

01.001 – Departamento de Administração do Instituto 

01.001.04.272.0904.2.096 – Manut. das atividades do dep. e set. adm da unidade gestora do TIBAGIPREV 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Tibagi, 29 de janeiro de 2018. 

 
___________________________________                                               ____________________________________________________                               __________________________________________________ 
  JOAIRAN MARTINS CARNEIRO                                            EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                                            CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
    DIRETOR PRESIDENTE                                                      DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                                  DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
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EXTRATO DE CONTRATO N

O
 03/2018 PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 02/2018 

 

DAS PARTES: 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – CNPJ Nº 04.996.792/0001-57 

 

CONTRATADA:  
EMPRESA ACTUARIAL - ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL S/C LTDA - CNPJ 00.767.919/0001-05 

 

DO OBJETO 
  Prestação de serviços voltados à realização do cálculo atuarial do exercício de 2018 e avaliação do Regime Próprio de Previdência 
do Município de Tibagi - TIBAGI PREV perante o Tribunal de Contas do Estado e o Ministério da Previdência Social – MPS. 
  

DO VALOR  

  Valor anual de R$ 7.000,00 (sete mil reais), valor este a ser pago em 2 parcelas, sendo 50% na data da entrega do cálculo 

atuarial e 50% quando houver a comprovação perante a Autarquia Previdenciária da inclusão pela empresa contratada no DRAA no site do Ministério 

da Previdência Social. 

 

DO PRAZO 

  Referência de 02/01/2018 a 31/12/2018. 

   

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

   As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária constante do orçamento vigente: 

 

01 – Instituto de Previdência Municipal 

01.001 – Departamento de Administração do Instituto 

01.001.04.272.0904.2.096 – Manut. das atividades do dep. e set. adm da unidade gestora do TIBAGIPREV 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Tibagi, 29 de janeiro de 2018. 

 
___________________________________                                               ____________________________________________________                                           __________________________________________________ 
  JOAIRAN MARTINS CARNEIRO                                                EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                                                     CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
    DIRETOR PRESIDENTE                                                      DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                                             DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                                     
  

 

Ano VI – Edição nº 775 - Tibagi, 29 de janeiro de 2018. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 62 

DECRETO N.° 268/2018, de 29 de janeiro de 2018. 

 

 

  Dispõe sobre a Programação Financeira de 

Arrecadação Mensal e o Cronograma de Desembolso 

para o exercício financeiro de 2018. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, resolve e 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°. Em cumprimento às determinações contidas no artigo 8º da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, fica estabelecida a programação 

financeira de arrecadação mensal e o cronograma de execução mensal de desembolso para o exercício financeiro de 2018, do Executivo e 

Legislativo Municipal, na forma dos anexos ao presente Decreto. 

 

Art. 2°. As receitas previstas na Lei Orçamentária Anual, aprovada pela Lei Municipal nº 2678/2017 de 04 de dezembro de 2017, para o exercício 

financeiro de 2018, ficam desdobradas em metas bimestrais de arrecadação na forma do Anexo ao presente Decreto, consoante ao disposto no artigo 

13 da Lei Complementar 101/2000. 

 

Art. 3°. O Cronograma de Execução Mensal de Desembolso está calculado para guardar compatibilidade com as metas bimestrais de arrecadação, e 

compõe anexo ao presente decreto. 

 

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da execução orçamentária de 2018, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 29 de janeiro de 2018. 

 

Helynez Izabel Taques Santos Ribas 

Prefeita Municipal em Exercício 
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